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                                , Senhores Vereadores:   

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE DECLARAR 
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DE VILA CARDOSO, NESTE 
MUNICÍPIO. 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o 
Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia com cópia ao 
Ilmº Srª ANA ROSA BORGES DOMINGUES BORGES – MD. SECRETÁRIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, mostrando-lhes a necessidade urgente de DECLARAR DE 
UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE VILA CARDOSO, neste 
município.  

 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 10 

de Abril de 2007. 
 
 

 

 

Zé  do  PT 

Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A  

 

Prezados Senhores: 
 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE VILA CARDOSO é uma 
Associação Civil, legalmente constituída, sem fins lucrativos que presta relevantes serviços 
aos Munícipes residentes no Distrito de Vila Cardoso.  

 
Esta entidade que, desprovida de interesses particulares, promove a 

filantropia, preenche todos os requisitos necessários para ser reconhecida como entidade de 
utilidade pública e faz por merecer tal título. 

 
A concessão do título não decorre qualquer ônus para a administração da 

Associação e nem qualquer bônus pessoal ao seu titular, conforme disciplina o artigo 3.º da Lei 
91/35, porém o título serve em muitos casos como pré-requisito exigido pelos Órgãos 
concessores de benefícios e/ou vantagens, tais como: INSS (isenção da cota patronal); 
Receita Federal (doação de bens aprendidos, deduções do Imposto de Renda para quem 
lhe fizer doações) e etc. O título de Utilidade Pública é pré-requisito para obter-se o 
CEAS – Certificado Beneficente de Assistência Social, concedido pelo CNAS – Conselho 
Nacional de Assistência Social. 

Por essas razões, solicito especial empenho por parte de Vs. Exªs., no 
sentido de DECLARAR DE UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE 
VILA CARDOSO, neste município. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 10 

de Abril de 2007. 
 
 

Zé  do  PT 

Vereador 
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